
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO 

MARCELO JOÃO BARILI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

de Salgado Filho, Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 

lei, DECLARO que a RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 002/2025-GPGMPC, 

recebida do MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - TCE/PR, na 

data de 10/11/2025, foi entregue a todos os vereadores da Câmara Municipal de 

Salgado Filho/PR na data de 18/11/2025. 

E, por isso ser expressão da verdade, vai assinada por mim e demais 

vereadores. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 18 de novembro de 2025. 
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MARCELO JOAO BARILI MIRIAN L E OLIVEIRA 
Vereador Vereadora 

“" Ã PAULO CESAR PANSERA 
/ Ve'(eadof Vereador 

NIVALDO ARTE BEBER JOSE FAVARETTO 
Vereador Vereador 
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VALMIR DENI RECH DIEGÓ JOSÉ ANNATER 
Vereador Vereador 
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RUDINEI ANTONIO KLEIN 

Vereador 
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